
 

 

ERRATA 

 

Na publicação do Decreto Municipal datado de 14 de maio de 2026, publicado 

com a numeração “DECRETO Nº 015/2026”, onde se lê: 

“DECRETO Nº 015/2026, DE 14 DE MAIO DE 2026”, 

leia-se: 

“DECRETO Nº 019/2026, DE 14 DE MAIO DE 2026”. 

Permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes no referido ato 

normativo. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Batalha-PI, aos 15 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

José Luiz Alves Machado 

Prefeito Municipal 
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